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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

	Processo nº 14/2008 – Classe 1

Assunto: Medida Cautelar Inominada – General Carneiro-MT

Recorrente: COLIGAÇÃO “UNIÃO E COMPROMISSO”

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de Agravo Regimental interposto pela COLIGAÇÃO “UNIÃO E COMPROMISSO” (fls.96/101) buscando reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso inominado (fls. 66/79), sob o fundamento de ausência do pressuposto de constituição válida do processo (prova de regular interposição).

O presente Agravo Regimental está fundamentado no artigo 119 do Regimento Interno dessa Corte, que não preceitua a manifestação deste Parquet nos processos desta natureza.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se abastem de prolatar manifestação no presente feito.

Cuiabá/MT, 02 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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